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REQUERIMENTO Nº 1622/2015 

  
 
Requer informação sobre os 
exames de ultrassom, neste 
município. 
 

 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
  
CONSIDERANDO que: a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

preconiza que toda gestante tem direito de no mínimo dois exames de ultrassom 
durante a gestação;  
 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
 

1º) A secretaria municipal de saúde respeita e executa o que preconiza 
a OMS com relação a quantidade de exames de ultrassom que uma mulher grávida 
tem direito durante a gestação? 

2º)  Quantas pacientes estão aguardando para fazer o exame na rede 
municipal de saúde ? 

3º) Dessas pacientes quantas estão aguardando o ultrassom 
obstétrico? 

4º)  E quantas estão aguardando pelo ultrassom morfológico no 
município? 

5º) Em matéria veiculada pelo Jornal “Diário” do dia 08 de novembro de 
2015, a secretaria de saúde local, afirma que foram contratados 2.500 exames. Destes 
exames quantos são obstétricos?  

 
6º) Na mesma matéria se afirma que foi contratado novos 

ultrassonografistas, quantos foram contratados, onde estão atuando e quais os nomes 
dos profissionais contratados? 

 
7º) Ainda na mesma matéria do jornal fala –se sobre os mutirões aos 

sábados, quantos já foram realizados até o momento? 
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8º) A realização destes mutirões está dentro dos 2.500 exames 

contratados?  
9º) Quantos já foram realizados até o momento? 
 
10º) Favor nos enviar cópia do contrato dos 2.500 exames contratados 

pelo município, através da secretaria de saúde. 
 
11º) Quantos exames de ultrassom obstétrico já foram realizados desse 

contrato ? 
 

 
                       Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de novembro de 2.015. 

 
Celso Ávila 

 
-vereador- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


